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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

UNIDADE DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - UMIG/NPA/DPF/SJK/SP
 

Decisão nº 22246886/2022-UMIG/NPA/DPF/SJK/SP

Processo nº: 08514.000640/2022-55 

Assunto: Autorização de Residência por Reunião Familiar núm. SISMIGRA 202201061346069160

Interessado: JIAYU OU

 
1. Ciente e de acordo com o Parecer 22239575;
2. Notificar a imigrante de acordo com o artigo 5º da Portaria Interministerial MJ/MESP nº
3/2018.

 
Roberto Biasoli 

Delegado de Polícia Federal 
Chefe DPF/SJK/SP

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO BIASOLI, Chefe de Delegacia, em 25/02/2022,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22246886
e o código CRC D6E9C227.
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